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08/01/2021 Seguradora Líder Acompanhe o Processo
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SINISTRO 3200401343 - Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA GABRIEL VIEIRA COURA BURDICK
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO GABRIEL VIEIRA COURA BURDICK
CPF/CNPJ: 11781802475

Posição em 08-01-2021 13:42:18 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento

para a conta indicada pelo beneficiário.

Data do Pagamento: XX/XX/XXXX

Valor da Indenização: R$00.000,00

Juros e Correção: R$00.000,00

Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

23/12/2020   R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0800394-45.2021.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e

art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCITE-SE

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça,

uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada

conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

5. , ou esgotado o prazo, as partes devem  que pretendemApós a apresentação da impugnação especificar as provas

produzir, nos termos do art. 370 do NCPC, justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do

NCPC. Na mesma oportunidade, as partes deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. Assinalo o prazo de 05

(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Campina Grande, data eletrônica.

Num. 38358858 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIA DE SOUZA BAPTISTA - 14/01/2021 09:50:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011409504274600000036582271

Número do documento: 21011409504274600000036582271



Flávia de Souza Baptista

Juíza de Direito em substituição
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